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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MACAU
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RN-24043/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro 'le Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e (j BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE MACAU, com sede na Rua Martins Ferreira, n° 235, Macau-RN,neste ato representada por
seu Presidente, Vereador HAROLDO ANDRADE MARTINS DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Br~sil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com; os seguintes
objetivos, cuja ~xecução decorrerá do comwn esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de infomação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

C\
à'lltilização no PROGRAMA
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlaruentares' membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
prograruas disponiveis na sala de apoio a parlaruentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equíparuentos e prograruas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3, I - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

-I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equiparuentos e
prograruas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -• V-

VI -

VII -

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. I - I - I' - das ,_o - d dás,! \d ' . d" dpromover a mc usao, a exc usao e a atua lZaçao llllormaçoes o ca tro e usuanos e lreltos e
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o usu indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratuál ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios 'de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar .. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado .entre o ÓRcAo EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR deftnirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGAO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo. recebimento c'-administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela1e~A LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somentê poderão ser
feitas:

. I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4,7 - Em caso de roubo,.furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente',a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelei PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidáde no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quar,do solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditNia, à Coorden~ção do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1 - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de"qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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1 - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal o'u contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante eI;ltendimenta entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de formà resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ~ Petrônio Barbosa Lima Carvalho
r Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília, II de ~ ~ ~ de 2004.

Ij JdLdll
Ver~ador Haroldó Andrade Mfutins da Silva I
Presidente da Câmara Municipal de Macau

R~resentante da Câmara Municipal de Macau
r" das Chagas Silva da Silveira

Diretora de Secretaria O
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE MACAU - RN

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Macau:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Col1..;JglAO ~AAA"\",I.~

• h2HJetS ~uJE;/eiI

S2.1A IT{?

52/. J44-2-
] atestar instalação

treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
r;S~~~.Dit~~fe~(fl~~
..2~ '" 10" f6J €A

ri

4..mf~, ~, "'=,M"","p. """ 00'",,",' 1"1m"',, .,,"',,'

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

~ \. rJ.l'!
Haroldo Andr.ad~artins da Silva

C- M \> .1 I d Mamara urnClpa e acau~

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Imerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim OONão D
Sim [glNão D

o



Estado: •
Rio Grande do Norte

Município:
,Mncau

Nome do Respollsável junro ao Programa lntcl'legis:
. .

Edvanc Freire do Vale
(Pc~SOl:lt\Uwrízada pela CilInnra que tstã rcalizoudo u aceite)

Assistcncia Técnica
Empresa:
[ngetcc ComputeI'

Técnico:
Cai" Hering Hezcrra da Cunha

llllfl'T21cÚ,ne C"l1lercilll:
084-317'D~;)S39

Ilados dos cquipanu,ntos recebidos:
lima Imprcssora LRscr 1..'lllnrk modelo F.32J

:.1. l'um. desérie: 6271\6'2

l;m MicrocompUlador Novndal. :-;f)P500,\26f1Z

L Num. Sé'rie ;\lkro;

Num. série t\lonitol'~

Num. série Modem:

Num. Séric W••bcmn:

NUDl. Série Ruul.r:

OOl2Y6lT

11V()4070(l464

D21Z243000306

CS 10504385307550

BD I013CJ009966

t;slnhiliz.dor Enerlll.~ IOOOW: 4YIA40523C>71

Foi Ministrado curso dl' 3 hur:H'? Em f..':asode SIM no ('umpo nut\'l'itrr, atribua l.m r.•..ml't'ito.

.SIMI NÃO SIM (lVhlilu IlOlll, Rom, Hegular, HlIim) Muit<, 80n,

Ohserv.~õ.s:
Equipamento ja aherto pei<1 pessoal da camara, et~tutado instalação do micro. roH:ador. ll1üdc;n e impressora.
A NOVADATA dcvcr~ ser (,nvlado nos proxinHl~ kit's de instalação. procedimento:. de c".nntlgL<;'acào do
lnodc-t1l\ e notifie-ae,::ãode traasfonnado na lista de cquipmncnto (l SCrC111iIlsÍ4.1Iados. A C:JEElra r-'.,~..;sui pn.n:edor
local de interne f"i instalado em conjunto o modem c roteador no micro testado discagem, fico" para" pc"oal
da camara instalar uma linha tcletcll1iea direto, devido utilizarem um ramal sem awsso cxten1<;2 ligações,
impossibilitando acesso a provedor de intl;rnet. Foi entreguc todos os manuais de instalaç}o em conjunto com
os cd'~.
(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dincuidad6~.e:-H::-(;n7,;a(j~3 a respeiw

:~::~::::::~~::i::;:l~O~:::::::::d~:~::c::a;:::::::eb~::te~~~~;::;Jt?;faClms
eSpeCifiCados / " ' "",.,z._( I_ h ./

I V" /
Data 29 ! 09_1_2004 ASSinatura " - /.- -- / Cor 3rtlos :.1:lSilla !'iHJ

, T-esoureirQ
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dc ~ Illl6/l\l'H. bem corno "taS a1teraçÕ<:,;;DATA DE ASSINATURA;
19i1112()04; VIGÊNCIA: A partir da d,ua dc lI5linalUra, c.om ,'igencia

equi,'alcntc i duraçan do Programa Inta-Icgi.: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedtr.ll - PRODASEN - brno. Sr. Petn't:lio Barbola Lima
Carvalho_ Diretof_ExO'Culivo: Pelo Conveniado. Vereadot Napolcoo
Rihcim dc Macedo Júnior. Presideme da Cãmarll Municipal dc Ca-
m<:nl.PI.

EsrÉC1E: Con\".:nio nO: PI-22059J2004 - INTERLEUIS. celebradn
cnlre n Centro de Infnrmâliea e P~<amenlO de Dadn, do Senado
Fcderal - PRODASEN, atuando como órgão ExroJlOr do Progroma
Inlerl~i, e a Câmara MlIllieipal de Currais.PI: OBJETO: Est:tbclccer
c regular a I"'rtieip'''''o d. Casa L"Si~lalin no Proemm:l lnterlc~is;
MODAUDADE: N~ lcnnos do disposlo no An. 2.5,da Ld n° 8.1'16(,.
de 2110611~93. bem corno SlIõl5al1cra,~; DATA DE ASSINATURA'
lI/li 112flO4:VIGENCIA: A partir da da\.1 de a~innlura. ~om ,'ig.:neia
equ;,'akmc 11dura~ão do Programa Inlcrlcgís: SIGNATARIOS, Pdo
Senado Fedeml - rRODASEN - Exmo. Sr. Pclr6n;o Barhosn Lima
Cmvalho- Dirclor_E'eculi,'o: Pelo CoO\-eniado. Verelldor José Oli-
veira da Sil"a, Prc.<idcote da amara Municipal de CulTtlis-PI.

ESptClE: CoO\'.:nio nU: PI-221lIliZOIl4 - INTERLEGIS. eeleh:llJ.lo
mtre u Ccmro dc Informática c Proce.,am011IO de Dado< do S011ado
Fedeml - PRODASEN. atuando como Olll~.o Execuu'r do Prob'Tll.ma
lnterlegi' c a Cwmm Municipal dc Jalroã d" Piau;.PI: OBJETO
E-<tabdcccr e regular a participação da Casa Legi~lali"a n() Programa
lnterlcsi~: MODALIDADE: Nos lcllllO!- do di~p~lO no An. ~5. da
Lei n" R6M. de 21106/1993. bem como ~ua~ allCra~OCS:DATA DE
ASSINATURA: 1911112004; VIGENCIA: A partir da dala de ao-

~i~~~;'Á~70~~";~i~~~~e~~~~~~g~~~~~a~~~~eg~~:
Petrtlnio B~ Lima Carvalho- Diretor-ExcC'Ulivo: Pelo Conve_
niado. Vereador Dalbeno Rocha de Andrade. Presideme da Câmara
Munidp:tl d~ JalobJi do Piauí_PI

ESPÊCIE: CC'>Ovênion': PI-n09SI2Ofl4 - Il'-'TERLEGIS, celebrado
emre o Centro de Inrormálica e Procc,samcmo de Dados do &Mdo
Fedcml - PRODASEN. aluando eo:no Órgao E.~eculor do Programa
Inlcrkgi.~ C a Câmam Municipal de São Migud do fidalgo-PI: OB.
JETO, EMahdecer c regular a participação da Casa Legislaliva n"
Programa Interlegis: MOD ..••L1DADE: Nos tcrmos do di!;p"'lo no

ci~i-i5i)~a Al:~I~A~~A~~ iIi~~~3\'~~N~1~ ~u~~~:e:aç~:~
dc a~~inalUra. <'00) vigência equivalente â dumeilo do Programa In_
tcrlcgi~: SIGNATAR10S: Pdo S~õladO federal - PRODASEN - Ex-
mO. Sr, Pcuónio Barbosa lima Caryalho- Direlor-Exccul;vo: Pelo
C<lIl\"eniado. ,*rcador Jcriinirno Marques de Oli'-cim. P",,;dente da
Câmara Municipal de Sil.o Miguel do Fidalgo-PI.

E..<;rEClE: Convênio n": PI-n09li2004 - INTERLEUIS. celebrado
enlre " Centro de Informáliea e Proce,-,an,entO de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando cOIOOÓrgilo ~ecutor do Programa
Inler!cSi.' e a Câmara Municipal de São João da \'arjola-Pl: OBJETO
E.~tnhelO'Ccrc regul!!! a panicipação da Casa Legi~lnti"a no Prosnmn
Inter!Cçis; MODALIDADE: Nos lermm do di'posln nn An. 25. da
Lei nO 8.666. de 21101ífl99J. bem como ,,"'-< altemç<k'; DATA DE
ASSINATURA: 19'11121104: VIGENCIA: A partir d1 data de a,_
sinalura. çom vigtrn:ia cqui,'a1cme â duração do Programa Interlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal .. pRODASEN • Exmo. Sr.
Petmnio Barb"", Lima Carvalho-- Diretor_ExecUlivo: Pelo CoO\'e-
oiado. Vereador BC!lCd;lo Braz Dantas. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de São J""o da V;rrjota-PI

E.SPÉClE: Cominio nO: PR-412111'2004 - I:-lTERLEGIS. l'clebradCI
cntre n Cenlro de Inlilrmálica e I'ro",.samcnto de Dados do &nado
Fcdcrtll . pROOASEN, atuando como OlE!o Executor do Pm~a
Imerlelli~ ~ a Câmara Municipal de Bandcimnt",,-PR: OH.lE'lll, E,.
lahclecer c ICl1ular a participaeão da C ••.•••~ Leg;,L1Ii,'a nl! Prull"'ma
Interlegi,: MODALIDADE: No, termo< Ó<' di'l'u<IO no An. 25. da
Le, n" ~,6-M. de nfllMI993. I:>cmcorno suas ahet'\lçõc" DATA DE
ASSIN,\TURA: 11411112004:VIGE"'Clk A partir da dala dc as.
~;nal"m. çom vigcncia equi'''''icnle ã. dura,~" do Prrograma lnterlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo $coado Federal - PRODASEN . Exrno. Sr.
Pelrônio Bamosn Lima Carvalho _ Direlor-E~eculivl': Pelo Conve-
niudo. Wrcador João Guin Filho, Presidenl. da Câmara Municipal de
BaodeirantCl>.PR.

ESPÉCIE: Con~ê-nio nO: PR-41 16.~12004 . INTERLC()IS. celebrado
entre o Centro de Informálica e Pmcesum011to dc Dado< do Senado
Federal _ PRODASEK aluando rumo Órgão ExeculOr do Programa
Interlegis c a Câmara Municipal de Candói-PR: OBJETO: Estahelecer
e regular a participação da C••.o;a Legislativa no Programa lnlerlegis:
MODALIDADE: N", lermos do disposto no Art. 25, da Lei n' H.M6,
d. 211fl6/199J. hem contO SUll5altcrações: DATA DE ASSINATURA:
I'I!I Inlll14: VIGÊNCIA: .:" partir da data de 1I..•••,inatura. com v;gên.ia
cqu,,'aleme iI duração do Programa IntcrlegL,: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senndo Fedcral - PRODASE'" - Exmo. Sr. Petmnio Barbosa Lima
Carvalho. Diretor-ExO'Cm",o: Pelo Conveniado. Vc-n::tdm Hercnlcs
Alexandre Manins. Presidente da Câmara Municipal de Candói-PR.

ESl'tCIE: Con"cnio nO: PR-4120312004 _ INTERLEGIS, celebrado
enlre o CcntrO de Inform:ilica e Proc=<amcnlo de Dados do $cnado
Federal,' PRODASEN. atuando rumo Orgão C'cculor d" Programa
Interlell'S c a Câmara MunLc'p,1 de Ouro Verde dn Oellc-PR; 013.
JETO: Estabelecer e ref:Ular a participa,lio da <::a<a Legi.<lali,'a nu
Prngrama Inlerlegi.-; MODALIDADE: No, lermos dn dili"'~lf> nO
An. ~5, da I.ci n" H,6fí(,. de 21106/1993. hem corno ",., ahera,i'Jcs:
DATA DE ASSINATIJRA: 04,11112004; VIGENCIA: A partir da dala

de lI5sinalUra, cOO) "igência cquivalenle " duraeilo do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senl\df> Federal. PRODASEN - C,-
mo. Sr. Petronio Barbo", Lima Carvalho - D;relor-Execmi,'o: Pelo
Conveniado. Vereador Lcni Te;,.e;m de Fre;ta', Pre,i<!cme da Omara
Municipal de Ouro Verde do Oo:!.te.PR.

ESPEClE: CoO\.,;nio nO: PR-4120412flO4 . INTERLEG1S. celebrado
entre ° Centro de lnrormática e PrPecsoamenlo de Dado, do Senado
Fedeml . PRODASEN. aluando como Órgão EXeCUlOrdo Programa
lnterlegi, e a Câmam MWlieipal de sao Pedro do 19unçu-PR: OB-
JETO: E,tabelecer e rcl;lllar a parlicipaeão da Casa legi.lat;,..,. no
Programa Imerlegi,: MODALIDADE: No, lermos do di,p= no
An. 25. da Lei nUX.f>6h.de 21/0óll99J, hem eomo suas aller3Ç'ÕCS;
DATA DE ASSINATURA: 27/1012004: VIGÊNCIA: A panir ria data
de assinatura. c0O) vigêneia equi,'aI011'. il duração do Progta."a In.
lerlegi>.: SIG:-<ATARIOS: Peln Senado Federal - PRODASDI - Ex-
mo. Sr. Petrõoio IlartlOsa Lima Cal"\'alho - Direlor-Executivo: Peln
Conveniado. Vereador Silm.r J~ Ccehin. ~ideme da Câmara
Municipal dc São Pcdro do 19uaçu.PR.

ESpÊCIE: Con,ênio nO; PR-4 I OS112004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inronnálica c Proce~samemo de Dados do Senad"
Federal _ PRODASEN. ntu~odo como Orglo Execulor do Programa
lotericgis c a Cilmarn Municipal de Scrtanópr>l~¥PR: OBJETO: Es-
labelO'Ccr e regolar a panic'pação da Casa Leg;.laliva no Programa
lnter!cgi,: MODAUDADI:: Nos lermo' do di'po'lo no Art. 25. da
Lei nO 8.61>6, de n/061199J. bem Cf>moSua< al!eraçõcs; DATA DE
ASSIl':ATURA: 19111121104:VIGtNCIA: A partir da da!a de a,-
sinatura ,om vig~nc;a equ;valenle 01duração do Programa Ime,legi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcderal - PRODAS8ol - Exmo. Sr.
Petronio Barbo,a Lima Can-alhn - DirelOr-E~eculi\'o: Pelo Co:;>'e-
niado. Vereador Amon;o Tadeu Rafac1i, Presidente da Càmarn Mu-
oicipal de Senanópolis-PR.

ESPÉCIE: Com'cnio 0°: R)_3304812004 _ INTERLEüIS. celebrado
en'J"e n Centro dc Informálica e Proc=menlo de Dadm do Senado
Federal - PRODASEN, aluando comn Org.'ln ExroJlor do Progrn.:na
Interlegi, e a Câmara Municipal de Bom Jesu, do habapüana_RJ;
OBJETO: E'labckeer e regular a paninpaeilo da easa Leglsla:i, ..•.no
Programa Intcrlcgü: MODALIDADE: Nos termos do di,posto nO
ArL 25. da Lei nO8_6M. de 211fl6.'199J, bem como 'u ••., alteraçÕes:
DATA DE ASSINATURA: 15'lJ6,'2IKI4:VIGÊNClA: A panir da dala
de RSlinatura, coo) ,'igêneia equi,'alenle â duração do Programa In-
terlcgi,: SIU;"/ATARIOS: Pelo Scn~do Federal - PRODASEN - h-
mn. Sr. Pelrónio Bart>osa lima CiUValho- Dirclnr.Execu:i>-o, Pelo
Con'eniado. Vereador Paulo Strgio Teixeira de Oliveira. Pre,;denle
da Câmara Municil"'l de Bom J",u, do ltabllpoana-RJ

ESPEC1E: Con".:nio nO: RJ_J)1l49ntKI4 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o CCOlrOde Infonnâtiea c PmcC...",,011to de Dados do &rodo
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio Executor do Programa
Inle:1egi, e a Càmara Municipal de Cambuci_RJ: OBJETO: C,"'_
I:>clec•• e regular a panicipaçllo da Casa Legislaliva 00 Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: :-los termo~ do di,1""1O 00 An. 25, da
Lei o" 8.666. de ~110611993, hem como s""s altcraçõc>: DATA DE
ASSINATURA: 17106/2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
,inalUra.. çom vigCrlcia equivaleme à du",çllo do Programa Interlegis:
SIGNATAR10S: Peio Smado FcdClllI - PRODASEN - ExITlO. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Can'alho- Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado, Vereado, Renato Rocha Vieira. Pre,idente da Câmara Mu.
n;eipal de Cambuci-RJ

ESPEOE, Cor.vênio nO: RJ.DOI212004 . I"''TERLEGIS. O'Clcbrndo
cnlre o Cenlro de Informálica c Proces',!,mcnto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aluando com" 0lllão ~roJlor do Programa
Inlerle~i, e a Camam M"nieip.J de Mimcemll.-RJ: OBJETO, E•••
i"bel,,:er e n:gular a participac!o da C~a ltgi~lati,';l ,;(I PWb'filma
Inlerlegis: MODALIDADE: NO" lermos do dispnstv no Art. 25. da
Lei n' R.(,(,6. de 21106'1993. bem como <U"-' allcraçôc>, DATA DE
ASSINATURA: IJJn~121104: VIUENCIA: A panir da dll.ta de 05-
sinarura. çf>m vigêrn:ia equi,.,.lenlc il.duração do PrOj!ramn Inlerlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal. PRODASEN - Exmo. Sr_
Pelmnio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-Exceutivo: Pelo Co',,"c-
niado, Vereador Carlo. Armando dc A,e,edo, Presidenle da Câ..."ara
:-tunieipal de Miracema_RJ

ESPECIE: Com'cnio n": RJ_3,1051f2lKI4 _ INTERLEG1S. edcbrnoo
enlr<: f>Centro de Inrormaliea e ProttS.-<~mento de Dado, do &nado
federal. PRODASEN. atuando como 0'lli\t> ~O'Culor do Programa
Imerlegis c a Câmam M,unicipal de Paracambi_RJ; OBJETO: Es-
tabelecer c regular a pan>eipaÇlln da CfI.<;"1Legi,lauva no Programa
lnlerlegis: MODALIDADE: Nm. tcrmo\ do disposto no An_ 25. da
Lei nD 8,666, de 2110611QQJ. bem cumo s""-' "heraçileS; DATA DE
ASSIN"ATURA: 07f06I21l1l4: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura.. ,om vigência equivalIT,le •. duração do Programa Intttlcgi.;
SIGNATARIOS: Pell) Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelm~io Ba,b"", Lima Cal"\-alho- Diretor-bcculi,'o; Pelo Conve.
niad". Vereador Cê •.•.r Robeno MOlll dn Si!--a, Pre,ideme da Câmara
Municipal de Paracambi_RJ

ESpECIE: COIl"ênio n": kJ-HOI712004 . INTERLEGtS. celebrado
entre o ('.eotro de Infurmillica e ProCc:l~~menlOde Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando COI1lf>Orgilo Exeeulor do Progmrna
Interlegi. e • Câmara Municipal de Pirni-RJ; OBJETO: E'lahclccer c
'Cgul~r n panicipaç~o da CIl<a Les;~I"ti,"a no Programa Inlcrlcgi"
MODALIDADE: Nos termo, df>di~poslo no An. 25. da Lei n' 1\.666.
de 2 11[)6jIQ93,1:>c:mcomo suas allcraçoo; DATA DE ASSINATURA'
1J1O'J12004: V1GENC1A: A panir da data de II.,-<Jnalura.cOm ,'igencia

equi,'alcnle 11duração d" Programa Intcrlcgi" SIGNATÁRIOS: l'el'l
Senado fedeml • PkODASEN - Exrno. S,. Petrôni" Barbosa Lima
Ca,,'alho- D;retor_Excculivo: Pelo Conveniado. Verendor llamar dc
Snu", Oli""i",. Presidenle da Câmara :-1unicipnl de Pitai-RJ

ESPÉCIE: Convênio nO: RJ-3J06112004 _ I"''TERLEGIS. eclchmdo
entre o Centro de Inrormática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando <'Orno Órgão ExO'Culordo Progmma
Inlttlegis e n Oma", Municipal de Sapncaia_RJ: OBJETO: E~la.
belcccr e "'lIular , participação da Casa Lcgislnü>-a no Programa
Interl~i" MODALIDADE: "'OS termos do di.pOSlo no Art. ~S, da
Lei 0° 1\,(>(,(,.de 21/06.'1Q93, bem COmo SU3.5ahera,lIes: DATA DE
ASS1NATIJRA: 2M1112004; VItiENCIA: A partir da data de lIS-
,inarura. çnm vi~nci. equivalenle à. duração do PrO£mm. Inlerlegi<:
SIG;-..IATARIOS: Pelo Scnadf> Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pelronio B~ Lima Ca".,.lho_ Direlor-C~eculi,'o: Peln C,,",'c-
oíado. Vereador Paulf> Ferreira Coelho. P",sidenle da Câmara Mu-
nicipal de Sapucaia-RJ

ESPÉCIE: COIw.:nio n~ RJ-B05Y120114- INTERLEGIS. eelcbmdo en-
tre o Cenlro de Inlormmíca e Pmce,o;amcniO de D.oo,. do Senado Fc-
deml . PRODASEN, aluando como Orgão Executor do Pmgrama In-
lerlcgi~ C 8 Câmara Municipal de Bana Mansa-RJ; OBJETO: E<13hc-
tecer e regular a r:micipllÇlo da Ca,a Lcgi,lativa no Pro~'r01TIaInlcrlcgi~:
MODALlDADl;: NO';lermm. dn di'p""IO no Art, 25. da Le; nU~,l\6-fI,dc
21106119'l3. bem corno ,Wl-Sallerações; DAIA DE ASSINATURA:
IWI.2I2004; V1GENClk A panir da dala de lI5.<ínalU'f'.com vigência
cqui,.,.I011tCb duração do Programa In~rtegis: SIGNAT ARIOS: Pelo Se-
nado Fedmd - PRODASEN _ Exrno. S,. Petrõnio Barbosa Lima Car-
valho- Dire\or-ExroJli,'O; Pelo Conveniado. Vereador Lu;z Bapl;~ta de
Bnrras. Pre~ldente da Camarn Munictpal de Barra Ma!1o;a-RJ

ESPÉCIE: Convtnio n': RN-2405112004 - INTERLEGlS. eelehmdo
entre O Cenlro de Informálica e Processamento de Dados do SCn:ldo
Fedet'\ll - PRODASEN, alUa!1doeomo órg~o Execulor do Programa
Interlegis c a Cllmara Munieipal de Lagoa Nova-RI\': OBJETO: E<-
labelO'Cer C regular a rarlicipac~o da C••.o;a Legi<lali,'a nn PrOlP"ama
Interlcgi~: MODALIDADE: Nos lCrmO~do dispO'>IOno Art. 25, da
Lei n° H,6fí(" de 2I/OtiII993. bem eolOO sua", alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0710512004: VIljENCIA: A panir da dnw dc 11-<-
sinatura. ,um vigência equi, .•.lcme à. dunu;ao do Programa Intcrlc~i,:
SIGNATARIOS: Pelo S011ado Fedeml _ pRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrôn;o Bamos.a Lima Carvalho_ Dirctor-C.ecutivo: Pdo C(>~ve-
niadu. Vereador Jo$C h'llmar DomingO'>. Pre,idente da Câmara Mu-
nicipal de l.agna I\'f>va-RN.

ESPÉCIE: Con\'cnio nO:RN_24055i2004 _ INTERLEGIS. eelchrndo enlre
o Cenlro de Inlbrmãlicn e J'rol:c-"-o;amemode Dl!do>do Senam Fa.lcml -
PRODASL"J, alUando rumo ~o Executor do Prognuna Intcrlcgi< c a
Carnllrn Mu~iclpnl de Governador D!X.Scpl RosaOO-RN; OBJE"IO: Es-
tabel= e itllul;rr a participação da Casa legis!aJ.iY.lno Pmgrama loter-
legis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da Lei n" lI.666.
de 21J1l6-'1'193,bem eOmo .uas allernçõcs: DATA DE ASSINAlURA:
071OS.'2004;VmÊNClk A partir da data de lI%inallUil,cOO1vigência
cqu;..a1cntc loduraçllo do l'n1gnma Irncrleg;,: SIGNATARIO$: Pelo Se-
nado fedem!. PRODASEN. Exmu, Sr. Petrõnio Barboo;alima CaI\'.1lho--

Direwr-Exccutn'o: Pelo C",,,'cniado. Ven;ador José Carlos de Olivcira.
Presidente d1 CiunlIra Municipal de Governador Dix-Sep. Rosadn.RN.

ESPÊCIE: Convênio nO:RN-2405l\12004 _ INTERLEGIS, eelebrado
entre o Cenlro de Informalica e Proces>amenlo de D.dos dn Senado
Federal. pRODASEN. aruandf> COIOOÓlEão C~roJtnr do Prngrama
tmcrlegi, c a Câmartl Municipal de ltaú_RN: OBJETO; E.'labelCC'Crc
regular a panicipa,lio da Ca~a Legi,laliva nO Programa lmcrl~i~:
MODALIDADE: No., 1ctmQ5do d"l""tn no Art. 25. da Lei n" ~.hf,(,.
dc 2 11061l993, bem 0'<'010,uas altemçõc': DATA DE ASSINATURA:
171()(i,l2fJ()4:Vil ,F:NC.I.\: A p"ni, da daTa dc a"lnnlU"'. c.om vigência
eqUl,'alenle à (h"a~~" UU f'r~rama Inlcrleg": SIGNATARIOS: Pclu
Senado Federal - PRODASEN _ E~IOO. Sr. Petrõn;o Barbo<a Lima
Cal"\'alho- Dircl"r-C.~cculivo: Pdo Conveniado_ Vereador Jo<e Mel"
Filho. PrC5idcnle da CAmara Municipal dc haú-RN.

ESPECIE: Cf>n"ênio nO: RN-24(15JI2U04 _ INTERLEGIS. cdebr.do
entre o Cenlro de lnfonnâlica c Proc,,",,<amcntn de Dndo~ do Senado
Fcderal - PRODASEN. alUando como Orgão Execulor do Pro~rnma
Inlerlegis C" Clmara Municipal de Jallduis_RN: OBJETO: ESlahdecer
e regular a participaçllo da Casa Legislaliva no rrograma Inlerlegi<;
:-10DALrDADE: Nno;lermo, do dispo,1O no An. 25. da I.ci n" X_6M,
dc 21106119\>3,bem Cf>mo~uao alterações: DATA DE ASSINATURA:
OIf06l2Il04: VIGÊNCIA: A p:!rtir da daIa de assinatura. ~om vigéneia
equivalente à duraeão do Programa Inlcrleg;s; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Pelronio Barbo,a Lima
Carvalho- Diretor_ExCClllivo: Pelo Convcn;ado, Vereadora Lcda M"';a
de Almeida Véms. Pm;idcnle da Câmara Municipal de Jandui.••..RN

ESPÉCIE:tCon,'ênio~~~ RN-=2.iU4jillJ04 ~ B1TERlEGIS, cclcbradf>
entre O C.~11trode Inform!itica c Proressarnento dc Dadf>~do Scnl\do
federal.- PRODASEN •. aluando como.Órgao ExcculOr do Progmma
Inlerieg" e a'CRmflnl Munie'pal de Maeau.RN: OBJETD: Eslahele~cr
e regular a r"trticipaçllo'da-C ••.,a-Lcgislaliva no Programa Inler\cgil:
MODALIDADE: N", lermo, du dtsposlO no Ar!.. 25. da Lei 0° H,()M,.
de 21fObll9'J." bem ef>mo ",uas aherae""": DATA DC ASSINATURA:
I 1/IlS,"2004:Vl{jÊNC1A; A partir da data de assinatura. com ,i~ência

equi"a!cme /I c1urtlo;llodo Programa Interlegi" SIGNATARIOS: l'e1u
Seoadn Fedeml _ PRODASC;"/ _ Exmo. Sr. Pelronio Barho<a Limn
Carvalho_ I)irclnr_!õ.xeculim: Pelo Conveniado, VcrcadoLl1arnldo
A!!,!radc Manin.< da $;1\-", Pre<ideme da'Câmara Mimicipal de Mà-~
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IRubrioa_ .-tISENADO FEDERAL '-' 'S;
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ....,.. .

IfTTEJfLEGli

OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~ ..~.::
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Macau
Rua Martins Ferreira, nO235
Macau - RN
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